
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NANUQUE
                  ESTADO DE MINAS GERAIS

                        “AVANÇA NANUQUE” 
         

LEI N° 2.103/2012, DE 08 DE AGOSTO DE 2012.

“AUTORIZA  O  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO  A

ABRIR  CRÉDITO  ESPECIAL  NO  ORÇAMENTO

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
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Av. Geraldo Romano, 135 – Centro – CNPJ 18.398.974/0001-30
Fone: (33) 5880 – Fax: (33) 3621 5200 – CEP 39.860-000 – NANUQUE-MG




